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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS/BA 

Ratificação, Adjudicação e Homologação 

O Prefeito Municipal de Barreiras/BA, no uso de suas atribuições legais, em especial as previstas na Lei Federal nº 

8.666/93, torna público que ratifica, adjudica e homologa o pedido de Dispensa de Licitação n° 044/2023, solicitado 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, cujo o objeto do Processo Administrativo 26578/2023, de 

contratação direta que tem por objeto Locação de um imóvel, situado à Rua São Diogo, nº 124 – Morada Nobre – 

Barreiras/BA, para o funcionamento da Secretaria Municipal de Educação, na sede deste município, pertencente à Sra. 

Sara Alexssandra Gusmão França Lucena, inscrita no MF/CPF. 564.965.675-49, no valor mensal de R$ 10.070,00 (dez 

mil e setenta reais) em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, perfazendo um valor total de R$ 241.680,00 (duzentos e 

quarenta e um mil seiscentos e oitenta reais), que possui compatibilidade com o valor de mercado e conforme o laudo de 

Avaliação em anexo, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o art. 24, inciso 

X, da Lei 8.666/93.  

Barreiras/BA, 23 de janeiro de 2024 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

Homologo o presente Parecer. 

Cumpra-se. 


